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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações 

dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ADMINISTRAÇÃO 

 

MINISTRO DE ESTADO DA EDUÇÃO 

 José de Mendonça Bezerra Filho 

SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

 Marcos Antônio Viegas Filho 

REITOR 

Virgílio Augusto Sales Araripe 

DIRETOR-GERAL 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Basílio Rommel Almeida Fechine 

CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

Francisco Ebison Souto Canuto 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 58/DG, 06 DE JULHO DE 2016. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Designar o servidor Armando Andrade Filho, Matrícula SIAPE nº 

2229937, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir o servidor Mauro 

Cesar Joca Santos, Matrícula SIAPE nº 1890933, no exercício da Função Gratificada de 

Coordenador de Almoxarifado e Patrimônio, código FG – 02, no período de 11 a 23/07/2016, em 

virtude do usufruto de férias do mesmo.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 06 

de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 59/DG, 06 DE JULHO DE 2016. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015, 

Considerando o Memorando nº 15/2016/DAP, de 06/07/2016.  

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Designar a servidora Érica Gomes Bezerra, Matrícula SIAPE nº 2980906 

pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir a servidora Erivânia Maria 

Sousa Gomes, Matrícula SIAPE nº 1890908, no exercício Função Gratificada de Assistente do 

Departamento de Administração e Planejamento, código FG – 04. No período de 12/07/2016 a 

26/07/2016, tendo em vista que a mesma entrará em período de usufruto de férias.    

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 06 

de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 60/DG, 11 DE JULHO DE 2016. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE  

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015, 

 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 Art. 1º - Designar a servidora Joelma Kele Ferreira de Aquino, Matrícula SIAPE nº 

2229893, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para substituir o servidor Joanildo Alves 

da Silva, Matrícula SIAPE nº 2164354, no exercício da Função de Coordenador de Controle 

Acadêmico, código FG – 02, no período de 11/07/2016 a 25/07/2016, tendo em vista que o mesmo 

entrará em período de usufruto de férias.    

 

 

 

   PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 11 

de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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PORTARIA Nº 61/DG, DE 12 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR/IFCE, de 29 de 

outubro de 2015,  

Considerando a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, o Decreto 

nº 6.986, de 20 de outubro de 2009 e a Resolução 36, de 04 de julho de 2016 do 

Conselho Superior do IFCE. 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º –  Designar os membros, abaixo relacionados, para integrarem a Comissão de 

Convocação e Presidência do processo de eleição dos representantes dos corpos 

docentes, técnico-administrativos e discentes para compor a comissão eleitoral do 

campus Canindé que realizará consulta para o cargo de Reitor do Instituto Federal do 

Ceará-IFCE, bem como para o cargo de Diretor-Geral. 

 

SEGMENTO MEMBRO MATRICULA 

DOCENTE ELINE ALVES SOARES 2611082 

TÉCNICA ANDRESSA SOUZA COSTA 2163868 

DISCENTE CAUÊ JUCÁ FERREIRA 

MARQUES 

20132101010021 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 12 de Julho de  2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 62/DG, DE 12 DE JULHO DE 2016. 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria 

nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 
             

Art. 1º - Designar o servidor EDUARDO DALLE PIAGGE FILHO, 

Matrícula Siape nº 1986970, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, 

para o exercício da Função Comissionada de Coordenadoria de Curso – FCC, do 

Curso Técnico em Eventos do campus de Canindé. 

 

 
Art. 2º -  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 12 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 63/DG, DE 12 DE JULHO DE 2016. 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria 

nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 
             

Art. 1º Designar os servidores Antonia Ney da Silva Pereira, Matrícula 
SIAPE no 1043432 e Manoel Bezerra de Barros Junior Matrícula SIAPE nº 

2230004, para desempenharem a função de Solicitante de Passagem Titular e 

Solicitante de Passagem Substituto, respectivamente, no Sistema de Concessão de 

Diárias e Passagens do Governo Federal – SCDP, no âmbito deste Campus. 

Art.º 2º Compete ao Solicitante de Passagem a realização de 

pesquisa de preços, a escolha da tarifa, observados os parâmetros previstos 

no Art. 16 da Instrução Normativa No 03/2015/SLTI/MPOG, encaminhamento 

da PCDP para aprovação das autoridades competentes e fiscalizar os 

instrumentos firmados com as companhias aéreas, agências de turismo e 

instituição financeira autorizada para operacionalização do Cartão de 

Pagamento do Governo Federal – Passagem Aérea, cabendo ainda: 

I - Confirmar se os bilhetes de passagem emitidos pela agência 

de turismo contratada correspondem às reservas efetuadas pelo Campus; 

II - Fiscalizar se os valores de tarifas encaminhados,via sistema, 

pelas companhias aéreas ao buscador encontram-se majorados em relação 

aos valores oferecidos no mercado e se as condições comerciais mais 

vantajosas estão sendo cumpridas; 

III - Fiscalizar, periodicamente, o valor efetivamente repassado 

pelas agências às companhias aéreas; 

IV – Solicitar e fiscalizar o reembolso dos bilhetes emitidos e não utilizados; 
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VI - Comunicar formalmente à instituição financeira ou à agência de 

turismo, por escrito, sobre qualquer ocorrência de erro de cobrança que venha 

a identificar, para que a devida correção seja realizada na fatura subsequente, 

comunicando a chefia imediata; e 

VII – Atestar a fatura emitida pelo Banco do Brasil, conferindo-a com 

o documento de ateste disponibilizado pelo SCDP, encaminhando-a para o 

Ordenador de Despesa autorizar a liquidação e pagamento. 

Art. 3º Caso o servidor designado encontre indícios de fraude ou 

falhas na execução contratual, no exercício da fiscalização a que se refere esta 

Instrução Normativa No 03/2015/MPOG, a Administração deverá instaurar 

processo administrativo, devendo, se for o caso, aplicar as sanções previstas 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e dos incisos III e IV do art. 

87 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo das sanções penais previstas no art. 

96 da Lei nº 8.666, de 1993. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 12 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 64/DG, DE 19 DE JULHO DE 2016. 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015; 

Considerando o Memorando Circular nº 27/2016/PROEN. 

R  E  S   O   L   V   E 
             

Art. 1º - Designar os membros da Subcomissão de Sistematização do Projeto 

Político Institucional -PPI- do IFCE campus Canindé.  

 NOME MATRÍCULA (SIAPE 

OU ESTUDANTIL) 

SEGMENTO 

ANTONIO GUILHERME 

DA SILVA VIANA 

2163431 FINANCEIRO 

BASÍLIO ROMMEL 

ALMEIDA FECHINE 

1757824 ENSINO 

FABRICIO AMÉRICO 

RIBEIRO 

1794895 PESQUISA 

ANDREYSON CALIXTO 

DE BRITO 

1812116 EXTENSÃO 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 TÉCNICO-

PEDAGÓGICA 

RACHEL LIMA SERRA 1842537 DOCENTE  

FRANCISCO RENATO 

JORGE DE SOUSA 

 

20122104010033 DISCENTE 
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Art. 2º -  Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 19 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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PORTARIA Nº 65/DG, DE 21 DE JULHO DE 2016.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR/IFCE, de 

29/10/2015, e o teor do Memorando Interno nº 28/Coordenação do Curso 

Tecnológico em Gestão de Turismo e Técnico Integrado em Eventos, de 11/07/2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

        Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão de 

elaboração do Projeto Pedagógico de Curso - PPC - do Curso Tecnológico em Gestão de 

Turismo, do IFCE – campus Canindé.  

 

FUNÇÃO 

 

TITULARES SUPLENTES 

PRESIDENTE ELINE ALVES SOARES ERASMO DE OLIVEIRA 

FREITAS 

MEMBRO MARIA EVANIR MORAIS 

DE SOUZA 

EVANIELE ANTONIA DE 

OLIVEIRA SANTOS 

MEMBRO FABRICIO AMERICO 

RIBEIRO 

JOELMA MARIA DOS 

SANTOS GURGEL 

MEMBRO IVO LUIS OLIVEIRA 

SILVA 

 

MEMBRO 

 

JONATAS DAVI LIMA  

MEMBRO BASÍLIO ROMMEL 

FECHINE 

 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 21 de julho de 2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 66/DG, DE 26 DE JULHO DE 2016.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 

2015,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 397/GR, de 27 de maio de 

2016, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, para comporem a Comissão do 

Processo Seletivo Simplificado- PSS, que selecionará candidatos para contratação por tempo 

determinado, como professor substituto do IFCE campus de Canindé. 

        MEMBROS SIAPE FUNÇÃO 

BASÍLIO ROMMEL ALMEIDA FECHINE 1757824 PRESIDENTE 

ANA RAQUEL PEREIRA MOURA 1960754 MEMBRO 

CALMON DOS SANTOS MOURA 2229910 MEMBRO 

ERANILCE TAVARES MENESES 2229972 MEMBRO 

IARA KELLY CARNEIRO DA SILVA 2230271 MEMBRO 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 MEMBRO 

SAMARA M. BARRETO DE ABREU 1959125 MEMBRO 

GENILSON GOMES DA SILVA 2134999 MEMBRO 

ELINE ALVES DA SILVA 2611082 MEMBRO 

CARLOS EUGÊNIO BENICIO DUARTE 2811003 MEMBRO 
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Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 26 de julho de 2016. 

 

 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 67/DG, DE 27 DE JULHO DE 2016. 
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DO CEARÁ, no uso de suas atribuições,  

Considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015; 

Considerando o Memorando nº 09/2016/CSA, de 26/07/2016. 

 

R  E  S   O   L   V   E 
             

Art. 1º - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias – período compreendido de 

29/07/2016 a 28/08/2016- com base no art. 152, parágrafo único, da Lei nº 8.112/90, o 

prazo para o término dos trabalhos conduzidos pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída por meio da Portaria 57/DG, de 29/06/2016, 

incumbida de apurar a situação relatada do processo nº 23.255.025821/2016-38 

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 27 de julho de 2016. 

 

 

 

 
 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral  
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PORTARIA Nº 68/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015, e o teor do Memorando Interno nº 22/2016/Coordenação de 

Licenciatura em Matemática, de 12/07/2016, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de Matemátca, subárea Matemática 

Básica, conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-IFCE/2016. 
 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

DIEGO PONCIANO DE OLIVEIRA 

LIMA 

2076118 MATEMÁTICA 

GENILSON GOMES DA SILVA 2134999 MATEMÁTICA 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 PEDAGOGO 

 

Art. 2º – Oficializar o Professor Tiago Gadelha de Sousa, Matricula Siape nº 1958085, 

na suplência desta banca. 
 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 
 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28 de julho de 2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 69/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015, e o teor do Memorando Interno nº 31/2016/Coordenação de 

Licenciatura em Educação Física, de 11/07/2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de Educação Física, subárea Esporte 

Coletivo, conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-IFCE/2016. 

 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

SAMARA  MOURA BARRETO DE ABREU 1959125 EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

ANDREYSON CALIXTO DE BRITO 1812116 EDUCAÇÃO 

FÍSICA 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 PEDAGOGO 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28 de julho de 2016. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
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PORTARIA Nº 70/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015, e o teor do Memorando Interno nº 23/2016/Coordenação de Redes 

de Computadores, de 12/07/2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de Ciência da Computação, subárea 

Metodoloogia e Técnicas da Computação, conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-

IFCE/2016. 
 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

ALLYSON BONETTI FRANÇA 1959232 TEGNOLOGIA EM 

TELEMÁTICA 

RODRIGO CARVALHO SOUZA COSTA 3774950 ENGENHARIA 

ELÉTRICA 

SOLONILDO ALMEIDA DA SILVA 1380585 PEDAGOGO 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 28 

de julho de 2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 71/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015, e o teor do Memorando Interno nº 27/2016/Coordenação do Curso 

de Tecnologia em Gestão de Turismo, de 11/07/2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de Turismo, subárea Turismo e 

Eventos , conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-IFCE/2016. 

 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

ELINE ALVES SOARES  2611082 HOTELARIA 

EDUARDO DALLE PIAGGE FILHO  1986970 ADMINISTRAÇÃO 

DE EMPRESAS 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 PEDAGOGO 

 

Art. 2º – Oficializar o Professor Ivo Luis Oliveira Silva , Matricula Siape nº 1892331,  

na suplência desta banca. 
 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 
 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 28 

de julho de 2016. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 72/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de Sociologia, subárea Sociologia 

Geral , conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-IFCE/2016. 

 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

DAVID MORENO MONTENEGRIO  

 

2775018 CIÊNCIAS SOCIAIS 

ABRAHAO ANTONIO BRAGA 

SAMPAIO  

1887160 FILOSOFIA 

JONATAS DAVI LIMA 2163735 PEDAGOGO 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28 de julho de 2016. 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 
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PORTARIA Nº 73/DG, DE 28 DE JULHO DE 2016.  
 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso 

de suas atribuições, considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de 

outubro de 2015,  

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Designar os servidores, abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente 

do IFCE, para comporrem a banca examinadora da Prova de Desempenho do Processo Seletivo 

Simplificado (PSS), para professores substitutos na área de História, subárea História Geral , 

da América, do Brasil, do Ceará e da Arte conforme Edital 01/CAMPUS CANINDÉ-

IFCE/2016. 
 

 

        MEMBROS SIAPE FORMAÇÃO 

DAVID MORENO MONTENEGRO  

 

2775018 CIÊNCIAS 

SOCIAIS 

ODILON  MONTEIRO DA SILVA NETO  1794911 HISTÓRIA 

SOLONILDO ALMEIDA DA SILVA 1380585 PEDAGOGO 

 

 

Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 
 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 

CEARÁ, em 28 de julho de 2016. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 
Diretor-Geral 



INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ 

Lei nº 11.892, de 29/12/2008 (DOU de 30/12/2008) 
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Afastamentos a Serviço
Número:

4/2016

02/08/2016Data de geração:Campus CanindéOrgão solicitante:

Campus Canindé

PCDP 002137/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ERANILCE TAVARES MENESES

025.002.573-63 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Canindé (27/06/2016) Fortaleza (27/06/2016)

Fortaleza (27/06/2016) Canindé (27/06/2016)

Descrição Motivo: REUNIÃO NA PROGEP, SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), EM 27/06/2016 COM INICIO ÀS 8H E
TÉRMINO ÀS 17H.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 002138/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

ANA RAQUEL PEREIRA MOURA

004.255.283-40 AUX EM ADMINISTRACAO

Nacional - A Serviço

Canindé (27/06/2016) Fortaleza (27/06/2016)

Fortaleza (27/06/2016) Canindé (27/06/2016)

Descrição Motivo: REUNIÃO NA PROGEP, SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), EM 27/06/2016 COM INICIO ÀS 8H E
TÉRMINO ÀS 17H.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 002139/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

CALMON DOS SANTOS MOURA

005.100.703-70 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Canindé (27/06/2016) Fortaleza (27/06/2016)

Fortaleza (27/06/2016) Canindé (27/06/2016)

Descrição Motivo: REUNIÃO NA PROGEP, SOBRE O PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS), EM 27/06/2016 COM INICIO ÀS 8H E
TÉRMINO ÀS 17H.

85.38Valor das Diárias:

PCDP 002310/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

SOLONILDO ALMEIDA DA SILVA

457.875.493-68 PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO

Nacional - A Serviço

Canindé (15/04/2016) Tianguá (16/04/2016)

Tianguá (16/04/2016) Canindé (16/04/2016)

Descrição Motivo: VISITA TÉCNICA DOS ALUNOS DOS CURSOS DE MATEMÁTICA E EDUCAÇÃO FISICA AOS CAMPI DO IF EM
SOBRAL, TIANGUÁ E UBAJARA, COM SAÍDA NO DIA 15/04/2016 ÀS 7H E RETORNO EM 16/04/2016 ÀS 20H.

244.68Valor das Diárias:

PCDP 002368/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

JOELMA KELE FERREIRA DE AQUINO

044.946.933-67 ASSISTENTE EM ADMINISTRAçãO

Nacional - A Serviço

Canindé (27/06/2016) Fortaleza (27/06/2016)

Fortaleza (27/06/2016) Canindé (27/06/2016)

Descrição Motivo: Reunião na PROGEP no dia 27 de junho de 2016 com inicio as 08h e termino as 17h, para fins de apresentação e
orientação acerca do manual e demais documentos que serão utilizados no PSS.
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85.38Valor das Diárias:

PCDP 002492/16

Nome do Proposto:

CPF do Proposto: Cargo ou Função:

Motivo da Viagem:

RAYCA APARECIDA CAVALCANTE SAMPAIO

050.731.733-50 ASSISTENTE DE ALUNO

Nacional - A Serviço

Canindé (02/07/2016) Fortaleza (02/07/2016)

Fortaleza (02/07/2016) Canindé (02/07/2016)

Descrição Motivo: ACOMPANHAMENTO DE ALUNOS DO CURSO DE EDUCAÇÃO FÍSICA NA CIDADE DE FORTALEZA ONDE
PARTICIPARÃO DOS JOGOS CEARENSES DE CAPOEIRA. SAÍDA DE CANINDÉ ÀS 5H30 E RETORNO ÀS16H NO DIA
02 DE JULHO DE 2016.

106.20Valor das Diárias:
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